
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021
ATA N. º 03/2021

Aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, às quatorze horas, a
Comissão de Licitações de Pregão Presencial, sob a presidência de Ronerson Bueno, nomeado
pela  portaria  nº.  178/2021,  acompanhado dos demais  membros,  reuniu-se,  para a sessão de
análise e julgamento do Pregão Presencial nº 02/2021, cujo objeto é a “Contratação de empresa
para  prestação  de  serviços  de  geoprocessamento  para  levantamento  de  dados  para
recadastramento imobiliário multifinalitário e cartografia digital, bem como implantação de sistema
de  informações  geográficas  SIG”, atendendo  as  necessidades  do  Executivo  Municipal  de
Vacaria/RS. 

Conforme estipulado na ata de nº 02/2021, a Comissão solicitou a participação das empresas
para que, querendo, apresentem recurso consoante o julgamento da sessão, sob pena de decair
o respectivo direito.

Presente  no  ato,  além  da  Comissão,  somente  a  empresa  GEOPROCSUL  ENGENHARIA  E
GEOPROCESSAMENTO LTDA, representada, através de procuração, pelo Sr. Eric Fernandes
Dias, portador do RG 6305371 e CPF 098.318.529-82.

A Comissão,  através de seu Pregoeiro,  de posse do relatório final  de aprovação do teste de
conformidade,  analisado  pela  Comissão  Especial  (Portaria  nº  316/21),  de  posse  também  do
parecer  técnico  da  engenharia  (memorando  interno  SMPU 112/2021)  acerca  da  análise  dos
atestados  técnicos  e  proposta,  considerou  a  empresa  GEOPROCSUL  ENGENHARIA  E
GEOPROCESSAMENTO  LTDA vencedora  do  certame,  com  a  proposta  no  valor  de  R$
1.790.000,00.

Aberto o prazo legal de recurso, a única empresa participante presente abdicou de seu direito,
podendo o pregoeiro dar prosseguimento a adjudicação e o encaminhamento para homologação.

A  sessão  será  divulgada  via  e-mail  às  licitantes  do  certame  e  pela  internet,  no  site
www.vacaria.rs.gov.br.  Nada  mais  havendo  a  relatar,  eu,  Ronerson  Bueno,  Presidente  da
Comissão de Licitações, modalidade Pregão, encerro a sessão, lavrando a presente ata, que lida
e achada conforme, vai assinada por mim e presentes.

http://www.vacaria.rs.gov.br/

